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CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 033, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014 

 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 05 
de junho de 2014, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar n° 
095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, 

consultivo, propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão 

democrática municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Planejamento Urbano de 
Criciúma, 

 
Considerando a necessidade de adequação da destinação legal atual à realidade da área, permitindo o 

desenvolvimento da região a que pertencem, 
 
 
Resolve:  
 

   Aprovar a criação dos parâmetros urbanísticos e de ocupação para a zona de uso do solo ZEIHC 
- Zona especial de interesse histórico e cultural, conforme a tabelas abaixo:  

 

 

(46)   
Somente para as atividades de: biblioteca e escola especial; 
  
(47)  
Somente para as atividades de: Casa de culto, templo religioso, cinema, estabelecimentos de 
ensino de 1º, 2º e 3º graus, museu, rádio e estações retransmissoras, sociedade cultural. 
  
(48)  
Somente para as atividades de: Centro e/ou casa de recreação, animação, festas e eventos. 
  
 
 

 

ÁREAS, 
SETORES e 
ZONAS  

USOS  

   Permitido  Permissível         Proibido  

ZEIHC  
HU; HCH; HCV; In; 
C1(46); C2(47);   
C3(48); CSVB(49);  CSS(50).  

-  Todos  os demais usos  
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(49)  
Somente para as atividades de: Academias, armarinhos, atelier de profissionais autônomos, bar, 
botequim e afins, bazar, bilhar, snooker, cafeteria, cantina, casa de chá, confeitaria, casa de banho, 
ducha, sauna, massagem e congêneres, casa lotérica, Choparia, Churrascaria, Petiscaria, Pizzaria; 
Comércio de Refeições Embaladas; Consultórios; Drogaria, Ervanário, Farmácia; Escritório de 
Comércio Varejista; Escritórios Administrativos; Estabelecimentos de Ensino de Cursos Livres; 
Estacionamento Comercial; Floricultura, Flores Ornamentais; Frutaria e Fruteira; Instituições 
Financeiras, de Crédito, Faturização (Factoring) e congêneres; Instituto de Beleza, Salão de Beleza, 
Barbearia, Cabeleireiro, Manicure, Pedicure e congêneres; Jogos Eletrônicos; Laboratórios de 
Análises Clínicas, Radiológicos e Fotográficos; Lanchonete; Lavanderia; Livraria; Locadora, 
Gravação e Distribuição de Filmes, DVD, Video-Tapes e afins; Mercado; Mercearia, 
Hortifrutigranjeiros; Montagem de Bijuterias; Ótica, Joalheria; Panificadora; Papelaria, Revistaria, 
Duplicação de Documentos e afins; Pastelaria; Posto de Venda de Pães; Prestação de Serviços 
Técnicos, Administrativos, Consultoria, Assessoria, Financeiro e afins; Profissionais Autônomos; 
Relojoaria; Restaurante, Rotisseria; Serviços de Datilografia, Digitação, Estenografia, Secretaria em 
Geral, Resposta Audível, Redação, Edição, Interpretação, Revisão, Tradução, Apoio e Infra-
Estrutura Administrativa e afins; Sorveteria. 
 
(50)  
Somente para as atividades de: Agência de Publicidade e Propaganda; Agência de Turismo, 
Passeios, Viagens, Excursões, Hospedagens e afins; Buffet com Salão de Festas; Centros 
Comerciais; Edifícios de Escritórios; Entidades Financeiras; Escritório de Comércio Atacadista; 
Hotel, Pensão, Pousada, Motel e similares; Imobiliárias; Locadora de bens móveis e afins; Lojas de 
Departamentos; Produtora de Eventos, Espetáculos e congêneres; Produtora de Imagem, Som, 
Vídeo e afins; Sede de Empresas; Serviços Públicos. 

 
     

 
 
 

 
 

JULIANO DA SILVA DEOLINDO 
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº 034, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014 

 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 05 
de junho de 2014, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar n° 
095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, 

consultivo, propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão 

democrática municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Planejamento Urbano de 
Criciúma, 

 
Considerando a necessidade de adequação da destinação legal atual à realidade da área, permitindo o 

desenvolvimento da região a que pertencem, 
 
Resolve:  
 

   Aprovar a correção da linha de zoneamento da ZEIHC -  Zona especial de interesse histórico e 
cultural, na Rua Padre Pedro Baldoncini, com seu limite final até a Rua Cônego Miguel Giacca.  
 
Ex:  

 

ZEIHC

 
  

 
JULIANO DA SILVA DEOLINDO 

Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº 035, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014 

 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 05 
de junho de 2014, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar n° 
095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, 

consultivo, propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão 

democrática municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Planejamento Urbano de 
Criciúma, 

 
Considerando a necessidade de adequação da destinação legal atual à realidade da área, permitindo o 

desenvolvimento da região a que pertencem, 
 
 
Resolve:  
 
 

   Aprovar o uso permissível (atividade de comércio varejista de gás) em lote nº do cadastro: 
972442, em nome de EDSON MARTINS CONSTANTINO E OUTROS, conforme processo administrativo 
protocolado nº 424165, em nome de CHRISTINE COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LTDA ME.  

 
 
 
 
 
 

JULIANO DA SILVA DEOLINDO 
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº 036, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014 

 
 
 

 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 05 
de junho de 2014, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar n° 
095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, 

consultivo, propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão 

democrática municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Planejamento Urbano de 
Criciúma, 

 
Considerando a necessidade de adequação da destinação legal atual à realidade da área, permitindo o 

desenvolvimento da região a que pertencem, 
 
 
Resolve:  
 
 

   Aprovar o inclusão no anexo 13 - Mapa do sistema viário, contido na Lei Complementar N° 095/2012, 
na Rodovia Jorge Lacerda, entre a rótula do Sangão até a BR-101, uma faixa de 15 (quinze) metros para 
ambos os lados non aedificandi, além dos 40 (quarenta) metros de largura. Para possibilitar a estadualização 
deste trecho da rodovia.  
                                                                                                       1999                                      2012 

Rodovia Gov. Jorge Lacerda | 

VERDINHO/ SANGÃO/ JARDIM 

ANGÉLICA/ 

Início – BR-101 até a Rua Dos 

Rogacionistas 

35,00 40,00 

 
                                                                                                       1999                                      2014 

Rodovia Gov. Jorge Lacerda | 

VERDINHO/ SANGÃON  Início – BR-101 

até a Rótula do bairro Sangão 

35,00 
40,00 

15m + 15m 

 
 
 
 

JULIANO DA SILVA DEOLINDO 
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº 037, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014 

 
 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 05 
de junho de 2014, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar n° 
095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, 

consultivo, propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão 

democrática municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Planejamento Urbano de 
Criciúma, 

 
Considerando a necessidade de adequação da destinação legal atual à realidade da área, permitindo o 

desenvolvimento da região a que pertencem, 
 
 
Resolve:  
 
 

   Aprovar a utilização do Art. 169, da Lei Complementar Nº 095/2012, PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO ARQUITETÔNICO, nos lotes cadastrados nº 6564, nº 968259 e nº 966356, de propriedade da 
CONSTRUTORA LOCKS LTDA.  

 
 
 
 

JULIANO DA SILVA DEOLINDO 
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº 038, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014 

 
 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 05 
de junho de 2014, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar n° 
095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, 

consultivo, propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão 

democrática municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Planejamento Urbano de 
Criciúma, 

 
Considerando a necessidade de adequação da destinação legal atual à realidade da área, permitindo o 

desenvolvimento da região a que pertencem, 
 
 
Resolve:  
 
 

   Aprovar a utilização do uso industrial como ZI-2 (Zona Industrial - 2) no lote de propriedade 
ACBAN - Representação Assessoria e Cobrança Ltda., localizado na Rodovia Luiz Rosso, Morro Estevão,  
com área de 56.663,59m², sendo que deverá ser transferida para o município a área verde (vegetação) 
deste imóvel, para preservação ambiental.  
 

 
 
 
 

JULIANO DA SILVA DEOLINDO 
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº 039, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014 
 
 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 05 
de junho de 2014, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar n° 
095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, 

consultivo, propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão 

democrática municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Planejamento Urbano de 
Criciúma, 

 
Considerando a necessidade de adequação da destinação legal atual à realidade da área, permitindo o 

desenvolvimento da região a que pertencem, 
 
 
Resolve:  
 
 

   Aprovar a correção de zoneamento do solo, na Rua Francisco Novacoski de ZI-2 (Zona Industrial 
- 2) para ZM2-4 (Zona Mista 2 - 4 pavimentos) nos terrenos defronte a esta, além de aprovar a área mínima 
dos lotes futuros na Zona Rururbana de propriedade de José Carlos Novacoski, de no mínimo 600,00 m².  

 
 
 
 

JULIANO DA SILVA DEOLINDO 
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº 040, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014 
 
 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 05 
de junho de 2014, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar n° 
095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, 

consultivo, propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão 

democrática municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Planejamento Urbano de 
Criciúma, 

 
Considerando a necessidade de adequação da destinação legal atual à realidade da área, permitindo o 

desenvolvimento da região a que pertencem, 
 
 
Resolve:  
 
 

   Aprovar a correção de zoneamento do solo, de ZI-2 (zona industrial - 2) para ZM2-8 (zona mista 2 
- 8 pavimentos), no lote nº do cadastro: 4876, localizado na Rodovia Manoel Delfino de Freitas, de 
propriedade de ATIMO EMPREENDIMENTOS LTDA. 

 
 
 
 

JULIANO DA SILVA DEOLINDO 
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº 041, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014 
 
 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 05 
de junho de 2014, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar n° 
095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, 

consultivo, propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão 

democrática municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Planejamento Urbano de 
Criciúma, 

 
Considerando a necessidade de adequação da destinação legal atual à realidade da área, permitindo o 

desenvolvimento da região a que pertencem, 
 
 
Resolve:  
 
 

   Aprovar a proibição da atividade de exame de volante nas zonas de uso do solo ZR1-2 (zona 
residencial - 2 pavimentos) e nas ZCs (zonas centrais).  

 
 
 
 
 

JULIANO DA SILVA DEOLINDO 
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº 042, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014 
 
 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 05 
de junho de 2014, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar n° 
095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, 

consultivo, propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão 

democrática municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Planejamento Urbano de 
Criciúma, 

 
Considerando a necessidade de adequação da destinação legal atual à realidade da área, permitindo o 

desenvolvimento da região a que pertencem, 
 
 
Resolve:  
 
 
Aprovar a correção da linha de zoneamento do solo urbano, no Distrito do Rio Maina, de ZEICO 

para ZC3-8 (zona central 3 - 8 pavimentos) nos lotes cadastrados nº 63789, nº 51175, nº 978438, nº 61738, 
nº 51176, nº 769257; e para ZR3-8 (zona residencial 3 - 8 pavimentos) nos lotes cadastrados nº 51165, nº 
51166, nº 51167, nº 61175, nº 63790, nº 63791, nº 769259. 

 
 
 
 
 

JULIANO DA SILVA DEOLINDO 
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº 043, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014 
 
 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 05 
de junho de 2014, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar n° 
095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, 

consultivo, propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão 

democrática municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Planejamento Urbano de 
Criciúma, 

 
Considerando a necessidade de adequação da destinação legal atual à realidade da área, permitindo o 

desenvolvimento da região a que pertencem, 
 
 
Resolve:  
 
 
Aprovar a correção da linha de zoneamento do solo urbano, no bairro Santa Luzia, de ZEIS para 

ZC3-8 (zona central 3 - 8 pavimentos) nos lotes cadastrados nº 55531, nº 966845, nº 55533, nº 55534, nº 
56733, nº 58734, nº 56735, nº 56742, nº 56741, nº 56740, nº 56752, nº 59842, nº 56750, nº 56745, nº 56744, nº 
56743, nº 970051, nº 56756, nº 953502; para ZR2-4 (zona residencial 2 - 4 pavimentos) nos lotes 
cadastrados nº 61012, nº 61011, nº 61013, nº 56738, nº 56739, nº 953501, nº 56756, nº 773536, nº 56747, nº 
56748, nº 56749, nº 56746; e para ZM2-4 (zona mista 2 - 4 pavimentos) nos lotes cadastrados nº 55536, nº 
55535, 56736, nº 56737.  

 
 
 
 
 

JULIANO DA SILVA DEOLINDO 
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 
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RESOLUÇÃO Nº 044, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014 

 
 

 
O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 05 

de junho de 2014, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar n° 
095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, 

consultivo, propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão 

democrática municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Planejamento Urbano de 
Criciúma, 

 
Considerando a necessidade de adequação da destinação legal atual à realidade da área, permitindo o 

desenvolvimento da região a que pertencem, 
 
 
Resolve:  
 
 
Aprovar a demolição das edificações existentes na esquina da Rua Marcos Rovaris com Rua 

Marechal Deodoro, no imóvel cadastrado nº 562, de propriedade de Nereide Antônio Serafim.  
 
 
 
 
 

JULIANO DA SILVA DEOLINDO 
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


